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D . 2021-202 

ut riza o Pod r cu.ti o a d n • I r
ontrapa tida Municipal para impl m n r o Pr 
a a Mi11ha Vida co11fo1·r11 di p to na i 11. 77 

Julho de 2009 e na dida Pro i or,i l .162 d 14 d
• 

de 2023 e também nas di po iço da in tru . o n 
do Mini t 'rio da idade e dá oulTa pr id nci . 

l a

O Pre e·to unicipal de Marcolândia, Estado do Piauí, Corinto Machado de 
u o das atribuiçõ s qu lhe confere o art. 73 XXV com bas no Art. 12 I e da
Município de Marcolândia - Piauí e de1nais legislaçõ

ato eto, no 

Pertinentes· FAZ SABER que o Poder Legislativo deste Município aprovou, 
a seguinte Lei: 

i Or anica d 

l PRO

ARTIGO 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvol er toda çoe n ce ..l'-. p r 
aqt1i ição, construçao ou refo1111a de unidades habitacionais para atendiment o muni i
enquadrados na for111a da lei, implem.entada por intennédio do Programa Minha C a i ha Vi 
- Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR) alocados na Faixa 1 do Pro rama. nf" . 
dis.posiçoe. da Lei 11.977/2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 d Fe er iro d 2023 d m i 
I struções ormativas subsequ ntes do Ministério das Cidades. 

ARTIGO 2° - Para a implementação do Programa fica o Poder i-JL .... cuti o Muni ipal autori ad 
celebrar Tettno de Acordo e Compromisso (TAC) com Instituiçõ Financ ira aut ri�da p 1 
Banco Central do Brasil inclusive Bancos Digitais Diretos e lndir t oci dade de rédit 
•Cooperati as de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos inciso I a XII d ar . d i O 
de 21 de agos o de 1964. 

• 

§ 1 º - As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverao compro ar q11 pos u
técnico especializado próprio ou terceirizado, nas área de eng nharia i i l arqt1 it tura n m1 

administração, ciências sociais serviço social jurídico entr outro nec sári . b a u 
programa. 

§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Tet1110 de e rd
de que trata este artigo os quai deverão ter por objeto aju t s dequaç~ dir"'....,i n a 

consecuçao das finalidades do programa. 

§ 3º - O Poder Exe u ivo Municipal poderá tamb ,. m d nv lv r outra aç e
stimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 

ARTIGO 3º - O P der xecutivo Munic ·pal fa1· � a d ão d lot d t 
beneficiários sei cionado confor1ne dispo to 

• 

la 1 aos o na 1 
•

mpl n1 ntar 

n u p 1.
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PRO RAMA MINHA CA A MINHA V1 A- a1 1 e n 1 l m r 'q l l tt 
e b lecidos pela Políti a Muni ipal e Habitaç 
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